
Nº 211, quinta-feira, 1 de novembro de 2018 31ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018110100031

"Art. 2º. Fica ALFANDEGADA, a título permanente, até 30
de abril de 2020, a loja 2T03A023, Terminal 3, piso superior, com
área de 46,00 m², inscrita no CNPJMF sob o nº 04.591.227/0021-53,
código de recinto SISCOMEX 8.91.61.15-7, e o depósito DELOF/1,
situado na área I, Edifício da Área de Apoio - Setor 2, com área de
52,87 m², inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.591.227/0019-39, código de
recinto SISCOMEX 8.91.77.06-1."

Art. 2º. Permanecem inalteradas, efetivas e eficazes as
demais disposições do Ato declaratório Executivo SRRF08 nº
13/2017.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

PORTARIA Nº 138, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM URUGUAIANA-RS, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso XIII do art. 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro
de 2017 resolve:

Art. 1º - Estender os efeitos da Portaria DRF/URA 33/2017,
de 07 de junho de 2017, publicada à folha 59 da Seção 1 da Edição
109 do Diário Oficial da União de 08 de junho de 2017, para o
Centro Unificado de Fronteira de Santo Tomé, Argentina,
jurisdicionado pela Inspetoria da Receita Federal do Brasil de São
Borja.

CLAUDIO AFONSO JAUREGUY MONTANO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 1.009, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
nº 44011.005722/2018-34, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Aposentadoria Suplementar, CNPB nº 1988.0001-65,
administrado pela Fundambras Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.011, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
nº 44011.005717/2018-21, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Aposentadoria Básico, CNPB nº 1980.0017-74,
administrado pela Fundambras Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 7.232, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo
36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta
do processo Susep 15414.629381/2018-56, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de COMPANHIA CAPITAL DE SEGUROS -
MICROSSEGURADORA, CNPJ n. 21.489.111/0001-83, com sede na
cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada
em 18 de setembro de 2018:

I - Alteração da denominação social para COMPANHIA
CAPITAL DE PARTICIPAÇÕES;

II - Mudança da sede social para a Avenida Paulista, 1636,
conjunto 607, 6º andar, Bela Vista, São Paulo - SP;

III - Alteração do objeto social, excluindo as operações de
microsseguros de danos e pessoas; e

IV - Reforma e consolidação do estatuto social.

Art. 2º Cancelar a autorização de COMPANHIA CAPITAL
DE SEGUROS - MICROSSEGURADORA para operar
microsseguros de danos e pessoas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.818-SEI, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Define os serviços elegíveis às operações
de Adiantamento sobre Contrato de Câmbio
(ACC) e Adiantamento sobre Cambiais
Entregues (ACE).

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso IX do art. 16-A da Resolução n º 3.568, de 29 de maio de 2008,
do Conselho Monetário Nacional, e tendo em vista o disposto no
inciso V do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro
de 2017 e o Decreto nº 7.708, de 02 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Os serviços elegíveis às operações de Adiantamento
sobre Contrato de Câmbio (ACC) e Adiantamento sobre Cambiais
Entregues (ACE) são todos aqueles que, classificados na
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações
que Produzam Variações no Patrimônio (NBS), instituída pelo Decreto
nº 7.708, de 02 de abril de 2012, se enquadrem como exportação de
serviços para o exterior do País.

Parágrafo único. Para fins do caput, exportações de serviços
são os serviços prestados por residente ou domiciliado no Brasil a
residente ou domiciliado no exterior, cujo consumo, fruição, uso,
exploração ou aproveitamento ocorra no exterior, inclusive quando se
verifique, no território nacional, a prestação de serviços ou a entrega
de bens a ela vinculados.

Art. 2º A comprovação da exportação de serviços para os fins
do art. 1º será realizada mediante a apresentação de cópias dos
seguintes documentos relativos à prestação de serviços, conforme o
caso:

I - contrato comercial ou outro documento que evidencie a
relação comercial;

II - faturas comerciais; ou
III - registro de venda e faturamento no Sistema Integrado de

Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (SISCOSERV).

Parágrafo único. As instituições financeiras podem exigir
outros documentos para fins de concessão de Adiantamento sobre
Contrato de Câmbio e Adiantamento sobre Cambiais Entregues.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MDIC nº 210, de 31 de
agosto de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 15 (quinze) dias após a
data de sua publicação.

MARCOS JORGE

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 356, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no
uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei nº 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de
Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade,
aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de
2002, que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da
conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 123, de 19 de março de
2014, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para
Componentes Automotivos de Motocicletas, Motonetas,
Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos, publicada no Diário Oficial
da União de 24 de março de 2014, seção 01, página 94-95;

Considerando a publicação da norma ABNT NBR
16427:2016 - Correntes, coroas e pinhões de motocicletas, motonetas,
ciclomotores, triciclos e quadriciclos - Dimensões e métodos de
ensaios e a necessidade de realizar ajustes no Programa de Avaliação
da Conformidade de Componentes Automotivos de Motocicletas,
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos,resolve:

Art. 1º Aprovar os ajustes e esclarecimentos aos Requisitos
de Avaliação da Conformidade aprovados pela Portaria Inmetro nº
123/2014, estabelecidos no Anexo desta Portaria e disponibilizados
no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Rua Santa Alexandrina, 416 - 5º andar - Rio Comprido

CEP 20.261-232 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º A Consulta Pública que originou os Requisitos ora

aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro nº 78, de 19 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
fevereiro de 2018, seção 01, página 19.

Art. 3º O art. 4º da Portaria Inmetro nº 123/2014 passará a
viger com a seguinte redação:

"Art. 4º A partir de 60 (sessenta) meses, contados da data de
publicação desta Portaria, os componentes automotivos de
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos
deverão ser fabricados e importados somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no
Inmetro."(NR)

Parágrafo único. A partir de 6 (seis) meses, contados do
término do prazo fixado no caput, os componentes automotivos de
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos
deverão ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e
importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora
aprovados e devidamente registrados no Inmetro". (N.R.)

Art. 4º O art. 5º da Portaria Inmetro nº 123/2014 passará a
viger com a seguinte redação:

"Art. 5º A partir de 84 (oitenta e quatro) meses, contados da
data de publicação desta Portaria, os componentes automotivos de
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos
deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente em
conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente
registrados no Inmetro". (N.R.)

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art. 5º Fabricantes e importadores com certificados e/ou
registros emitidos anteriormente à publicação desta Portaria deverão
se adequar aos Requisitos ora aprovados, no prazo estabelecido no
art. 4º da Portaria Inmetro nº 123/2014, ou na próxima avaliação de
manutenção, o que ocorrer por último, independente da validade do
certificado de conformidade anteriormente emitido.

Art. 6º Ficam revogados os artigos 5º e 6º da Portaria
Inmetro nº 248/2016 na data de publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União.

Art. 7º Ficam revogados os artigos 9º, 13, 14, 16 e 17 da
Portaria Inmetro nº 248/2016 no prazo estabelecido no art. 4º da
Portaria Inmetro nº 123/2014.

Art. 8º Fica revogada a Portaria Inmetro nº 138/2017 na data
de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 9º As demais disposições da Portaria Inmetro nº
123/2014 e da Portaria Inmetro nº 248/2016 permanecerão
inalteradas.

Art. 10. Fica revogada a Portaria Inmetro nº 215/2018 na
data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 11. Os autos de infração eventualmente lavrados no
período compreendido entre 24 de março de 2018 até a data de
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, ficam
considerados insubsistentes.

Art. 12. Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 357, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei
nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo
3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de
Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade,
aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de
2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da
conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 44, de 27 de janeiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de
2014, seção 01, página 89, que aprova o Regulamento Técnico da
Qualidade (RTQ) para Corrente de Transmissão de Motocicletas,
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos
aprovados pela Portaria Inmetro nº 44/2014 tendo em vista a
publicação da norma ABNT NBR 16427:2016 - Correntes, coroas
e pinhões de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e
quadriciclos - Dimensões e métodos de ensaios;

Considerando a importância das correntes de transmissão
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos,
comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de
segurança, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o aperfeiçoamento do Regulamento
Técnico da Qualidade (RTQ) para Corrente de Transmissão de
Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos,
disponível em http: www.inmetro.gov.br/legislacao.

Art. 2º A Consulta Pública que originou o
aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade ora
aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro nº 77, de 19 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
fevereiro de 2018, seção 01, página 19.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Paula
Sindasp
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